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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
DECISÕES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação Declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 4.265

(1)

ORIGEM : ADI - 83607 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AGTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS

MAGISTRADOS ESTADUAIS - ANAMAGES
A D V. ( A / S ) : DANIEL CALAZANS PALOMINO TEIXEIRA

(42391/DF, 128887/MG, 385575/SP) E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
AGDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, negou provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro
Marco Aurélio. O Ministro Dias Toffoli acompanhou o Relator com
ressalva de entendimento. Plenário, sessão virtual de 30.3 a 6.4.2018.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS
ESTADUAIS (ANAMAGES). LEGITIMIDADE ATIVA. LEI
COMPLEMENTAR 1.031/2007 DO ESTADO DE SÃO PAULO.
NORMA DE INTERESSE DA MAGISTRATURA ESTADUAL. NÃO
IMPUGNAÇÃO À NORMA DO MESMO COMPLEXO NORMATIVO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE DE
ADITAMENTO DA INICIAL. NECESSIDADE DE NOVAS
INFORMAÇÕES. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Embora a ANAMAGES represente apenas fração da classe
dos magistrados, a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL passou a reconhecer a sua legitimidade ativa quando a norma
objeto de controle de constitucionalidade referir-se exclusivamente à
Magistratura de determinado ente da Federação. Precedentes.

2. A não impugnação de todas as normas que integram o
conjunto normativo apontado como inconstitucional implica a ausência
do interesse de agir da parte requerente. Precedentes.

3. Entendimento desta CORTE no sentido de que o aditamento
da inicial só é possível, observados os princípios da economia e da
celeridade processuais, quando a inclusão de nova impugnação dispensa
a requisição de novas informações. No presente caso, não é possível tal
aditamento com a finalidade de corrigir vício relativo à legislação não
impugnada do complexo normativo.

4. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 834, DE 29 DE MAIO DE 2018

Altera a Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de
2018, para prorrogar o prazo de adesão ao
Programa de Regularização Tributária
Rural para 30 de outubro de 2018.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º A adesão ao PRR ocorrerá por meio de requerimento a
ser efetuado até 30 de outubro de 2018 e abrangerá os débitos
indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou de
sub-rogado.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 835, DE 29 DE MAIO DE 2018

Autoriza o acesso aos estoques de milho em grãos
do Governo federal do Programa de Vendas em
Balcão da Companhia Nacional de Abastecimento
aos criadores de aves e suínos e às indústrias de
processamento de ração animal de todo o País.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, e considerando a situação
emergencial relativa ao abastecimento dos criadores de aves e suínos
e das indústrias de processamento de ração animal em todo o País,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica autorizado o acesso imediato aos estoques de milho em
grãos do Governo federal do Programa de Vendas em Balcão - PROVB da
Companhia Nacional de Abastecimento - Conab aos criadores de aves e suínos
e às indústrias de processamento de ração animal de todo o País, pelo período
de trinta dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O acesso a que se refere o caput será
efetuado diretamente nas unidades armazenadoras da Conab ao preço
praticado pelo PROVB.

Art. 2º As vendas em balcão serão realizadas na modalidade
"à vista" e a compra ficará limitada, por pessoa física ou jurídica, a
quinhentas toneladas diárias.

Parágrafo único. Para o acesso aos estoques de que trata esta Medida
Provisória, os valores referentes à quantidade adquirida serão recolhidos em
nome da pessoa física ou jurídica responsável, por meio de Guia de
Recolhimento da União, que deverá ser apresentada, por ela ou seu representante
legalmente constituído, devidamente quitada no momento da retirada do
produto nas unidades armazenadoras próprias ou credenciadas da Conab.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Blairo Maggi

DECRETO Nº 9.387, DE 29 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre a exclusão das participações
acionárias detidas pelo extinto Fundo
Nacional de Desenvolvimento do âmbito do
Programa Nacional de Desestatização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, caput, inciso I, da
Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam excluídas do âmbito do Programa Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, as
participações acionárias detidas pelo extinto Fundo Nacional de
Desenvolvimento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
Ronaldo Fonseca

DECRETO Nº 9.388, DE 29 DE MAIO DE 2018

Reabre, em favor de Encargos
Financeiros da União, crédito especial, no
valor de R$ 51.034.535,00, aberto pela
Lei nº 13.547, de 20 de dezembro de
2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, e combinado
com o art. 167, § 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 43, § 2o, da Constituição e no art. 50, § 4º, da Lei nº
13.473, de 8 de agosto de 2017,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica reaberto, em favor de Encargos Financeiros
da União, até o limite do saldo apurado em 31 de dezembro de
2017, no valor de R$ 51.034.535,00 (cinquenta e um milhões,
trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais), crédito
especial aberto pela Lei nº 13.547, de 20 de dezembro de 2017,
para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de maio de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
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